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Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu

SUMUI,A: Dispõc sobrc a dcsignação clc scrviclor para atuar
como Rcsponsávcl pcla Publicidadc c 'Iransparôncia.

O PRIISIDEN]'Ia IX) CONSORCIO IN'I'II{MUNI(IlPAI- Dli S^Ullli l)O V^l-E DO
IGUAÇU CISVAI-I, r'ro uso de suas atribuiçõcs cstatutárias,

IU,tSOt,VIi:

Art. l" - Dcsignar para atuar como Itcsponsiivcl pclas Publicaçõcs e 'l'ransparôncia dos Atos
do Consórcio, a servidora Jcssica listcr tlo Àmaral tle Moura, ir.rscrita no Cl,li
079.369.+++_+*.

Art,2' - Este ato cntrar'á crn vigor a partir da prcscntc data. rctroagindo scus clcitos a panir'
de l" de janeiro tlc 2024.

[]nir'io da Vit(rria/l'R.08 dc lcvcrciro dc 2024

Ilac h ir Âbbas
I)rcsitlcrrlc,lí) (IISV^l,l
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DIARIO GFICIAL ELIrT'I(O NICO
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A'I OS DO I'ODLII IiXIJCU'I IVO
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DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVAI rr, uso de suas

ATO DO CONSELHO N,].28 OE 08 DE FEVEREIRO DE 2024,

SUNILILA: Dispôe sr)brf a de(iítnaÇ-o de Servdor para atuar como :lesponSáVel pela
Contabilidade

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAI DE SAUDE DO VALE DO lGUr\ÇU - CISVAI I rr uso dê suas
atribuiÇôes estatutárias,

RESOLVE:
Art. 1o - Designar para atuar como Responsável Técnlco r)ela Conlâbilidacle, â servidora Bruna de Fátima Íúajolo Joly, inscrito
no CPF 094.488....-*. CRC-PR 074306/0-0.
Art. 20 - Este ato entrará em vigor a parlir da presenl,r ('atl, rclroagindo se!s efeitos a parlir dq 'lo dc jane r,: rle 2024.

Un ão da V tór a/PR, 0B de fevere ro de 2024

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI

ATO DO CONSELHO N' ..29 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

SUMULA: Dispõe sobre ir desillnaçâo de servidor para atua, Ço.no Respo.r.,. ,,!t pela
Publicidade e Transparcr cia.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERI\IUN IC II'A
atribuições eslatutárias,

União da Vltór a/PR, 08 de fevêre ro de 2024

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI
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A Prefêituía Muni.ipald! .. da g.rintLã dJ aLrtr rt .rdade deste
docunlento, de:de qu. \,lsuôllrado âr rvós de

l,lt,r://ww\yqqd! LeÍttLr!. .ç!i,!L|íi, I rk li1ío Oficial.

!úr!!)

RESOLVE:
Art. 1' - Designar para atuar como Responsável pelas P i )licaÇôês e Transparência dos Atos .lo 0onsi)rclo, a .lr:rvidora Jessica
Ester do Amaral de Moura, inscrita no CPF 079.369..'^-".
Art. 2" - Este ato entrará em vigor a partir da presenlc ( ita, retroagindo seus efeitos a partrr d.r 1ó dc )arÍ t,'. d,.: 2A24 -


